
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Procuradoria Geral do Estado

PROCESSO Nº 006.7550.2019.0013667-07
Contrato nº 050/2021

 
 

APOSTILA N° PGE 015/2021

 

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, resolve expedir a
presente APOSTILA ao Contrato de n.º 050/2017, firmado com a SEI SOLUÇÕES
INTEGRADAS LTDA-ME. Que tem por objeto a Prestação de Serviços de Manutenção
Preventiva e Corretiva, com eventual reposição de peças, acessórios e lubrificantes nos
grupos transformadores em uso na Procuradoria Geral do Estado. Para, com base no quanto
previsto no §1º da cláusula décima do referido instrumento, conceder o reajuste de 10,78%,
retroativo ao mês de outubro de 2021, referente à aplicação do índice INPC/IBGE,
compreendido entre outubro de 2020 à setembro de 2021.

 

Com a concessão do reajuste acima indicado, fica alterado o valor global do contrato,
conforme segue abaixo:

 

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR

MENSAL
(SERVIÇOS)

VALOR
MENSAL
(PEÇAS)

VALOR
MENSAL

VALOR GLOBAL
(12 MESES)

1

Prestação dos Serviços de Manutenção Preventiva, Corretiva e de Reparo, com
eventual reposição de peças, acessórios, lubrificantes de transformador de 225

KVA instalado na PROIN - Procuradoria do Interior em Feira de
Santana/Bahia.

R$ 883,03 R$ 588,51 R$ 1.471,54 R$ 17.658,48

VALOR GLOBAL ESTIMADO   R$ 17.658,48

 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO,     de  novembro de 2021.

 

 

PAULO MORENO CARVALHO
Procurador Geral do Estado

Documento assinado eletronicamente por Paulo Moreno Carvalho, Procurador
Geral do Estado, em 22/11/2021, às 18:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Silva do Couto, Coordenador IV, em
23/11/2021, às 14:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Liliam Cristina da Cruz Alves,
Coordenador(a), em 23/11/2021, às 14:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00038845590 e o código CRC 106ABE99.

Referência: Processo nº 006.7550.2019.0013667-07 SEI nº 00038845590
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